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  Senhor Presidente, 

 

 

   Requeiro, com fulcro no art. 112 c/c art. 117 desta Casa Legislativa, após 

vencidas as formalidades regimentais, que seja encaminhado expediente à Companhia 

de Água e Esgotos da Paraíba-CAGEPA, para que adote providências para a 

realização de obras visando sanar o problema da rede de esgoto na Rua José Alves 

de Lima, localizada no Bairro da Torre, Município de João Pessoa-PB. 

 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 12 de março de 2021. 
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                                            JUSTIFICATIVA 

 

  A seguinte propositura atende a apelo dos moradores da referida rua, e 

tem a finalidade de obter da CAGEPA uma solução para o problema que os residentes 

da rua vem encontrando, problemas que vão desde água empoçada, buracos, mau 

cheiro, e esgoto a “céu aberto”, dentre outros. 

Os residentes e transeuntes reclamam da falta de manutenção da rede de 

esgoto na localidade, em especial na época das chuvas, período no qual o problema se 

agrava, a obstrução da rede de esgoto gera inúmeros problemas, dentre eles o 

vazamento das substancias presentes nas galerias, gerando o esgoto a céu aberto, mau 

cheiro, e principalmente doenças, haja vista que o conteúdo é basicamente composto por 

matéria orgânica em decomposição. 

Portanto, a manutenção da rede de esgoto é de suma importância, porém, 

apesar das insistentes cobranças dos moradores da região, não se tem conhecimento, até 

o presente momento, de providências sendo adotadas com o desígnio de alterar esta 

realidade.  

Diante do exposto, apresenta-se este instrumento legislativo com o 

intuito de que sejam tomadas providências imediatas, devido à necessidade e urgência 

da população na falta de um serviço de suma importância.    

     

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 12 de março de 2021. 

 

 
 

 

 


